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MINISTÉRIO DO I'lTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (~) 'l9 0003 de 19 de fevere iro de 1938 . 

f ixa os vniores da lndenizaç~o da Habi li taç~o ~il itar , 

c d:i ouLrus providênc ias . 

O Governador do Tc rriLÓri o Feder a l do Amapá , usando das 
"Lribuições que ll, c s.1•.:. conferidas t-p e1o iLem U , 
do arLigo 18, do Decreto- Le i n9 41 I, de 08 de janeiro de 
1969 , combinados com o art i go 29 , da Lei n9 7 .l•JS , de 19 
de dezembro de 1935 , com a nova redação dada pela Lei n9 
7. 590 , de 29 de março de 1987 , em f.1ce do eslabelecido no 
arLigo 10 , da Lei n9 6. 270, de 26 de novembro de 1975 e 
cons iderando o que consta do Processo n9 28760 . 004204/87 -
G,\11! , 

RESOLVI:: : 

Art . 19 - A Indenização da Habilitação-~!ilitar a que se 
refere o arLigo 29 da Lei n9 7. 435 , de 19 de dezembro de 
1985 , com a nova redaç~o dada pelo artigo I'! da lei n97 . 590 , 
de 29 de ""trço de 1987 , passa a vi go rar com os seguintes va 
lores percenluais : 

- 115% (cento e qu inze por ce nto) 
Po l lci .:t ; 

Curso Super i or de 

r i - 80% loitenta por cen Lo) : Curso de Aperfe içoamento 
de Ofic iais e de Aperfeiçoament o de Of i ciais e de ,\pcrfei
coamenLo de SargcnLos ou equ i valentes ; 

1ll - 657. lsessenta e cinco por ccnLo) Cut·sos de Espe
cial izaç~o de Oficiais e de Espccializaçio de Sargentos ou 
equiva1cnLcs; 

IV - j57. (cinqucnla e cinco por cento) : Cprsos de For 
maça o de O f i c i,J i s e de For:nação de Sar~cnLos; 

V - 507. (c inqucnta por cento) : Cu rsos de Espec ia~ i ?.a
ç.io e de Formnção de Praças de gradu.,ção inferior a Te r -
ce iro-Sargento . 

Arl . 29- Os efc iL os finance i ros dccorrcnLes da execu-
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çao deste Decreto retroagem a 31 de março de 1987 . 

Art . JQ - Este Decreto ent ra em vigo r na data de 
pub1icaç~o, revogadas as disposições em contrãrio. 

sua 

: ~1 capá-Ap , em 19 de fevere i ro de 1988 , 1009 ~a República 
e 459 da Cr i ação do Território Federal do i\mapa . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

'!INISTtRIO DO I'lTERIOR • 
Território :'ederal do Amapá 

DECRP.TO (P) 'l9 0193 de 18 de fevereiro de 1988 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , ·usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art igo IS , iteo II , 
do necreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790 . 000829/88- SEAD , 

RESOLVE : 

Mt . 19 - Colocar à disposição da Se.c retaria de Plane
jamento c Coordenação- SEPLAN , at6 ulte r ior dcl ibcraç~o , o 
serv idor ÁLVARO ATA1DE RM!ALI!O DE OL1VEIRA, ocupante do em
prego de Agente Administrativo , códibo l.T- SA- 70 1, Classe 
"A", referência N>l-20 , da T.1bela Permanente do Governo des 
te Territór i o , lotado na Sec retaria de Ed ucação e Cultur a:=
SEEC , sem pre j uízo de seus vencimentos mensais e dema i's van 
tagens do referido emprego . 

Art . 29 - Revo~am-se as disposições em contrário. 

:tacapá- Ap, em 18 de fevereiro de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE 'lOVA D,\ .COSTA 
Gove r nador 

>IINlSTÉRIO DO l'lTEP.IOF 
Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0196 de 18 de fevereiro de 1938 . 
O Governador do Terr i tório Federal do Amapá, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
d6 Decreto- Lei n9 41 1, dE;! .08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Designar CARLOS ALBERTO DO CAfu~O PINTO, Dire to r de En
genharia, para responder acumulativame nte , pelo cargo de 
Superintendente da Superintendência de Navegação do ,\mapá
SENAVA, a té a posse do novo t itular. 

'tacapá-Ap , em 18 de fevereiro de 1988 , 1009 da RepÚbli
c a e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MI~IST~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 01 97 de 19 de fevereiro de 1983. 

O Gov ernador do Território Federal do Amapá, usando das 
a t ribuiçÕes que lhe são conf e ridas pelo artigo 18 , item li, 
do De c r e to-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
v ista os t ermos do Of . . 1109/88- GAB/SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designa r SEBASTIÃO PELAES DA LUZ, para exer
cer o Cargo em Comissão de Diretor do Colégio Amapaense , 
código DAS-1 01. 1, da Secre t ar ia de Educação e Cultura-SEEC 

Art. 29 - Revogi!m- se as disposiçÕes em contrário . 

~tacapá-Ap, em 19 de feve r eiro de 1988 , 1009 da RepÚblica 
e 45Q da Cr iação do Território Federal do Amapá . 

JORGE :-lOVA·DA COSTA 
Governador 

l-!1:-liST~RIO DO INTERIOR 
Te rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0198 de 19 de fevereiro de 1988 . 

O Gove rnado r do Te r ri tório Federal do Amapá , usando das 
a tribuiçÕes que lhe são conferidas í'elo ar tigo 18, item Il, 
do Decreto- Lei nQ 4 11, de OS de janei r o de 1969 e tendo em 
vista · os termos do Of . 1096/83- GAB/SEf.C , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar BENTO GÓES DE AL~EIDA, Secre t á rio 
de Educação e Cultura, para viajar até a Cidade de Brasi -
lia-DF , no per iodo de 22 a 23 de fevereiro do corrente ano , 
com a finalidade de Tratar de . Assuntos de Interesse da !\:!

ministração , junto ao ~C ; 

Art. 29 - Revogam- se ·as disposiçÕes em contrári o . 

~tacapá-Ap , el'l 19 de fevere i ro de 1988 , 1009 da Repúbl ica 

,. DIARIO 

e 459 da Criação do Territór i o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSI.\ 
Governador 

~IT~ISTtRlO DO I NTERIOR 
Terri tór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0199 de 1Y de fevereiro de 1 1988 

O Governador do Terri tório Fede ral do Amapá , usando das 
atribuiçõe s que l.he são conferidas pelo artigo 18 , item T.I, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of i c io n9 1096/88-GAB/SEEC , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designa r FRA:oiCISCO QUVlTELA DO CAR.'!O , Técni 
co em Assuntos Educacionais , Assesso r Esp<:c ial do GAll/SEEC, 
para exercer em substituição o cargo de Secretário de Edu -
cação e Cultur a , durante o impedimento do r espectivo titu
lar, no pe ríodo de 22 a 23 de fevere i ro do corrente ano . 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

'!acapá- Ap , em 19 de feve r eiro de 1938, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE :\OVA DA COSTA 
Governador 

~!I~IST~RIO DO INTERIOR 
Ter r i tório Feder .U do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0200 de 19 de fevereiro de 1988 . 

O Governador do Ter r itório Fede ral do Amupii , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Grti?,o 13, item ll 
e XVII, do Decreto-Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e 
tendo em v i s ta o De c r c to- Lç i n9 2 . 300 , de 2 1 de nov••m!.J ro 
de 1986, convinios celebrados e n tre a Caixa Econ6rnica ~e
dera l e o Gove r no Federal do "Amapii , e de acordocomos t er
mos do Oficio n9 07/88- CEL/GTFA, 

RESOLVE : 

Designar ERAS!lO ISSO POLARO para substituir A~TiJNIO DA 
SILVEIRA BARBOS,\ , como !!lembro da Comissão Especial de Li -
citação para i mplantação do Projeto Cura no ~lun icipio de 
~lacapá, neste Território , conforme constante do Decreto (!') 
n9 11 4 1 de 11 de se t embro de 1987 , que i nsc ituiu a r efe rida 
Comissão . 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica -
çáo , · revo gadas as dis,os i çÕcs em contrário . 

:IGCa!'iÍ- Ap , em 19 de fev ereiro de 1988, 1009 da República 
e 459 da Cri.~ção do Terr itório Fede ral do Amapâ . 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO A'l~PÁ 
SECRETARIA DF: AD:!INISTRAÇÀO 

DEPARTA~IENTO DE PESSOAL 

APROVO : 
NESTLERI~O DOS SANTOS VALENTE 

SecretárLo de Admtnistração 

PORTARIA (P} N9 029/88-DP/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTM!ENTO DE PESSOAL , us ando das atrt
butçoes que lhe são conferidas por delegação de compctên -
c ia, através do Decreto (E} n9 041, de 14 de outubro de 1976 , 
tio Exm9. Sr. Governador <.le ste Ter ritór Lo, e tendo em vista 
o quo c onsta do Processo n9 28790 . 000472/88-Sli\D , 

RESOLVI-: : 

Com base no arti go ISO , da Lei n9 1 . 7 1 I, de 28 de ouL~ 
b ro de 1952 , com a nova rednçõ o dada pela Le i n9 6 . 732 , de 
04 de dezembro de 1979 , a l te rada pe l os Decretos- Leis n9s 
1. 71,6 , de 27 de dezembro de 1979 e 2 . 153 , de 24 de julho de 
1984 , comb i nados com a Instruçio Normativa n9 163- DASP, de 
25 de julho de 1 . 984 c tendo em v i sta o cxc rc(c Lo durante 
seis (06) ano s completos em função de confiança do Grupo Di. 
r c. c;<lo c As s istência Intenned tárias , decl;Jt"o que o servidor 
ALFREDO DAS :;t:VES P"\CIIl D, ocupante do cargo de ArtÍfice de 
:lecânica, c ódigo ART . 1002, cl~sse "Especial", rcferêncial 
N:l- 30 , pe r tence n L c ao Quadro Pe rmanente do Governo deste 
Terri.LÓrio, lotado n:~ Secrc laria de Promoção Social-SEPS 
fa~ j~s a con tar de 30. 12 . 87 , a t er adicionado ao venci -
mc nto do r espe ctivo cargo efetivo a importinc ia equivalen
te a fração de um quinto (1/S) da função de confiança de 
Secret3rio Administrativo do Centro de Assistência ao menur 

n9 05-DA.'I/ SU'S - códi ~;o DM - 201 . 1, do Grupo Dire ção e Assis
t~ncia lntc rmcd i 5 r ~as . 

CABUF.T E DO DIRETOR DO DEPARTMlEê'ITO DE PESSOAL , em 'la
cap~ , 03 de f eve r e i ro de 1988 . 

EDUARDO SEABRA DA .COSTA 
Dire tor do DP/GTFA 

ESPORTE LAZER ORGANIZAÇÃO E SOLIDARI EDADE 

C1<.Pf TULO I 
Díõ\JD'iiNAÇÃO SEDE DURAÇÃO OBJETIVOS PATRI MÜNIO E BENEFICI -
~CJCIA 

Ar t . 12 - A ELOS - Espm-te Lazer Organização e Solidari~ 
dade , e1tidade soci al e filantrÓpica , é uma sociedade ju
rídica , f unduda em 08 de outubr o de 1907 , em Santana - Ma
capá /T .F . do Amapá , onde s ua sede for o , com per sonal idaqc ! 
juríd i ca de seus membros , os quais respondem pelas abri a:.~ 
ções contraÍ das nessa soci edade , 

Ar t: . 2Q - A entidade cujo o _prazo é i nde terminado tem por 
obje t i vo : 

I - ECONÜMICO : 

a . Gerar r ecur sos para manutenção de seus obje t i vos; 

b . Fazer investi~en tos para gerar recursos prÓprios e p~ 
ra manutenção da entidade ; 

c , Fazer i nvestimentos na área de espor te e l azer; 

d . Arrecadar fundos obje tivando Fi l an t:ropia comuni t ária . 

li - SOCIAL : 

a . Fundar um clube com propÓsito de oferecer l azer e es
por te para comunidade , quando de s ua i nauguração denomi nar
se- a : ELOS CLUBE ; 

b . Promover r euniÕes de carater social, desportivo , cul
tural c civico ; 

c , Ser agente de promoçao soci a l j unto a parcel a ca~nte 
de nossa comunidade ; 

d . Proporcionar a seus membros l azer e diversões . 

III - FILANTROPICO : 

a . Dar apoio as pa rcelas carentes de nossa comunidade de 
forma promover o bem estar social; 

b , Realiza!" a tividades de cara t e!' filantrÓpico com vis
tas de mel horia da vida de outrem ; 

c . Promover campanha humanís t ica ; 

d . Dar constância a solidariedade e organização de seus 
membros . 

Ar t . 3º - O patrimÔnio da entidade é constituido pelos 
bens móveis e i mÓveis , dü-ei tos e ações que possue ' 

CAPÍ TULO II 
DO QUADRO DE MEMBROS 

Ar t . ilº - Será membr o da ELOS aquel e que preencher que -
sitos necessários, de acordo com este estatuto e 
regi mentais . 

normas 

Ar t . 52 - A quancidade de i ntegrantes está 
con forme as normas regimentais em número de 11 

soa s , cons ti t uindo um nÚcleo de base de toda a 
do enti dade . 

estipulada 
( onze) pes
estrutura , 

Ar t . 6º - SÓ poder R participar do núcleo pessoas que : 

I - Aceitar os precei tos das normas regimentais da enti
dade ; 

II - Ter conduta condizente com os anseios da entidade; 

III - Da vagância de algum lugar ~o nÚcleo ; 

IV - Ser santanense ou resida no mÍ ni mo lO (dez) anos na 
l ocalidade; 

V - Ser maior de 10 (dezoito) anos; 

v! - Ser acei t o por todos os membros do nÚcleo . 

SEÇÃO I 
DA ADMISSÃO DE MEMBROS NO NÚCLEO 

,t;rt . 7º - SÓ poderá ser membro do nÚcleo , quando houver 
vagânci a : 

I - Será candidato a membro do nÚcleo a pessoa que pre
encher quesitos necessários e estar de acÔrdo com as nor
mas regimentais da entidade; 

II - A escolha de um novo integrante para o n~cleo sera 
feita através de voto do; membros efetivos do nÚcleo, por 
unani mi dade de votos a favor da nova indicação. 

SEÇí\0 II 
DO QUADRO DE PARTICIPANTES 

~rt . 8º - Todas as pessoas ligadas efetivamente aos mem
bros do nÚcleo serão tidos como participantes especiais da 
entidade , sem direito e dever, mas com a intensificação de 
s ua colaboração com a ELOS na realização de relevantes tr~ 
balhos , poder á a vim a s er convi dada a f azer par te como me!!! 
bro efe tivo do núcl~o da ent idade, 

Ar t . 9º - Também serão partici pan tes pessoas ·que se iden 
tificarem com os obje tivos da entidade . 

CAPÍTULO I II 

Ar t . 10 - Todos os membros. do nÚcl eo terão di r ei t os igu~ 
li tár i os : 

I - Todo bem partrimonial da entidade es t ar á di vi dido em 
12 partes iguais ; 
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II- Todo membro terá livre acesso ~qualquer proprieda
de da enti dade não sendo exigido qualquer tipo de identi -
f icação' ou documento ; 

III - Terá direi t o de opinar de maneira livre e cabivel, 
por qualquer açao que a entidade seja propulsora; 

IV - Todo membro terá voz e voto conforme normas regime~ 
tais ; 

V - Terá direito de assumi r qualquer r esponsabilidade 
quando se fizer necessário ou por ação delegada ; 

VI - t assegurado ao membro da entidade e a pessoas de sua 
famÍlia o direito de frequentar qualquer reunião de cara -
ter social e esportivo, que essa entidade venha promover , 
de acordo com as normas regimentais e estatutárias dessa 
entidade . 

SEÇÃO III 
DAS OBRI GAÇ0ES DOS ~EMBROS DO NÚCLEO 

Art . 11 ,... Constituem as obrigações dos membros do nÚcleo : 

I - Contribuir para que a ELOS promova a educação fÍ s ica 
moral ,cultural , cÍvica e polÍtica de seus membros , familia 
res e da prÓpria juventude; 

I! - I ndenizar a ELOS de quaisquer prejuÍzo ma teria! que 
lhe causar; 

III -Cumprir e respeitar as decisÕes tomadas pela maio 
ria do nÚcleo da entidade; 

IV - Portar-se com dignidade na sede e nas dependênci as , 
do clube; 

V- Dirigi r- se em têrmos respeitosos aos o~ tros mem~ros 
do nÚcl eo e a outras pessoas participantes em geral ; 

VI- Comunicar qualquer atitude que venha pc~ ventura to 
mat· em nome da en-tidaoe, para que assim possa ser validada 
sua proposta ou ação; 

VII" - Pagar regularmente suas mensalidades de acordo com 
as normas regimentais ; 

VIII - Colocar- se a disposição para execuçao de qualquer 
t rabalho i nerente as atividades da entidade ; 

IX - Ser solidário com os demai s membros , não renegando, 
ajuda quando es t a for solici t ada, dispensando qualquer ti
po de pagamento pel o serviço prestado ao membro . 

SEÇÃO I V 
DAS PENALIDADES 

OS MEMBROS ESTÃO PASSIVOS DAS SEGUINTES PENALIDADES 

Art. 12 - Serão consideradas infraçÕes quaisquer desres
peito a este estat uto e normas regimentais da entidade . 

Art . 13 - Os membros estão passi vos as penal i dades 
acordo com as normas regi"mentais pré-estabelecidas . 

de 

PARÁGRAFO ÚNICO: As pessoas da famílià dos membros , tam
bém estão s ujeitas a cumpri~ penal idades de acordo com as 
normas regimentais , 

Art .. 1 4 - A repetição de uma infração poderá agr avar ein 
de mais sua pena . 

Art. 15 - t passivo de pena de suspensão o membro que : 

I - Rescindir em i nfração, já punida por advertênc-ia ver 
bal ou escri ta de acordo com os demais membros; 

II - Atent ar contra o conceito pÚblico Qa ELOS; 

III - Praticar atos condenáveis e ter comportamentos in
convenientes em reuniÕes sociais ou promoções da entidade . 

PARAGRAFO PRIIvEIRO : A pena de exclusão, priva o membro de 
qualquer direi to adquirido anteriormente , não cabendo qual 
quer tipo de rein"vidicação a seu favor , 

Art . 16 - t passivo de exclusão o membro que : 

I - Prati car atos imorais incompatíveis com a boa condu
ta ou postura social da entidade , e que venha comprometer 
seu nome , e que sejam praticados nas dependências ele s u<J 
sede ou em.outra propriedade ; 

II - Deixar de atender qualquer condição previs:a nestes 
artigos deste estatuto; 

III - Cometer faltas graves ou prejudiciais aos interês
ses da en tidade . 

PARÁGRAFO ÚNICO : Q reingresso de um membro já excluÍdo, 
do nÚcleo só poderá ocorrer a partir da'decisão unânime do 
núcleo, os quais farão verificações devi das na ocorrência, 
que ocasionou a punição do referido membro . 

SEÇÃO V 
DA COMPE T~NCIA DE APLICAR PE\J.~LIDADE 

Art . 17 - t da competência de qualquer membro do nÚcleo 
propor pena de suspensão ou excl usão. 

PARÁGRAFO ÚNI CO : O membro só poderá tornar conhecimento , 
da proposta de exclusão ou suspensão quando just.ifi.cada por 
escrito pel a parte do enuciante e aprovada por unanimidade 
pelo nÚcleo da entidade . 

6EÇÃO VI 
DOS.RECURSOS 

Art . 18 - O membro que receber punição terá pruLo de 5 
(cinco) dias para relralação e esta terá que ser endereça
da a todos os membros do nÚcleo, para posterior aprecia 
çao . 

Art . 19 - A puniçao so poderá ser rescindida ou anulada 
se obtiver unanimidade de votos a seu favor , 

PARÁGRAFO ~~!CO : O membro na situação de punido nao terá 
dire.ito a voto . 

CAP11ULO IV 
DOS PODERES [ SUAS DRGA~IZAÇOES 

Art . 20 - São poderes da ELOS : 

I .- Consel ho Diretor 
II - Conselho Geral 
III - Presidência 
IV - Organizaç.ão e Administração 
a . Departament~ Social 
b·. Departamento de Finanças 
c . Departamento de PatrimÔnio 
d . Departamen t o de Promoção 

SEÇÃO VII 
CONSELHO DIRETOR 

Art . 21 - O Conselho diretor será constiluido de 5 (cin
co) membros do nÚcleo . 

Art . 22 - Compete ao conselho dire tor: 

I - Tomar todas as decisões a serem executadas pela pre
Sidência ; 

II - Decidir na escolha da presidência e demais 
dR entidade convocando o conselho geral; 

cargos 
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III - Àgir como orgao fiscalizador da estrucura funcio -
'lal da ELOS ; 

Il. - To::lo mem::Jro do conselho dire tor deveY'á acessara:-- de 
maneira direla toda a estrutura funcional da entidade; 

V - Fpze1· audi teria nos departamentos com mentiras previ~ 
mente escolhidos' dentro do consel ho geral ; 

VI - O conselho dire tor será o Órgão de maior autonomia , 
dentro da estrutura funci onal da ELOS , com competência pa
ra lornar qualquer decisão em prol da cn tidade . 

SEÇÃO VIII 
CONSELHO GERAL 

Art . 23 - O conselho geral será consliLuiao de 12 (doze) 
membros do nÚcleo do cn~idode . 

Art . 2~- Compete ao conselho geral : 

I - Dar apoio na ~iscalização da estrutura funcional da 
entidade e nas decisÕes tornndas pelo conselho direto r, a 
serem execu•adas ~elos demais Órgão envolvidos; 

Il - loda reunião sere escolhido um memJro para presidi
la com direito a dois vaLos ; 

III - O co'lselho geral será convocado pelo conselho di
re Lar ; 

IV - O conselho geral serõ responsável pel a escolha 
conselho direloJ" . 

SEÇÃO IX 
PRESIDt'~CIA 

do 

Arl . 25 - O presidente exercerá o cargo durante 2 (dois) 
anos , d contar da data de sua escolha , ao término de seu 
$6ndato aeverá ser suosLitu:do por outro membro do nÚcleo 
ou reconduzido em votação geral , convocada pelo conselho d~ 
retor, da qual só participarão membros do nÚcl eo . 

O presidente poderá ser des ti tu ido caso na o cumpra 
suas funções de acordo com as normas estatutárias . 

Art . 26 - Compete ao presiden te : 

com 

I -Representar a ELOS , em ~u'liÕes sociais ou eventos , 
para a qual for convidado a parcicipar ; 

II - Executar as decisÕes ;:amadas pelo Consel ho diretor ; 

III --O presidente não terá poderes, só quando delegado 
pelo conselho diretor, pa'a tomar qualquer decisão ; 

IV - Quando da execução de qualquer atividade deve estar 
de acordo com o conselho diretor . 

SEÇÃO X 
OEPJIRTANENTO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 27 - Compete ao deparêamento de organização e admi
nistração : 

I - Organizar e administrar toda a estrutura funcional da 
entidade , sendo responsável direto pelo andamento de toda 
as alividades rotineiras da ELOS ; 

II - Fica subordinado ao departamento de organização 
administração os seguintes setores: 

a . Setor Social 
b . Setor de Finanças 
c . Setor de PatrimÔnio 

e 

SEÇÃO XI 
SETOR SOCIAL 

Art . 28 - Compete ao setor social: 

I - Promover atividades de carater social junto a comu ~ 

nidade ; 

II - Organizar juntamen te com o departamento de organi -
zaçao e administração um cronograma de todas as ati•;idades 
sociai s parte do programa geral anual da entidade . 

III - Sel" responsáve l pela promoção de lazer e di versão, 
juntamente com o setor de promoção, aos membros do nÚcleo 
da entidade . 

SEÇÃO XII 
SETOM DE FINANÇAS 

Art . 29 - Compete ao setor de finanças : 

I - Coordenar o movimento financeiro e econÔmico da en
tidade ; 

II - Fazer orçamento e balanços periÓdicos do movimento 
de caixa ; 

III - Prestar contas mensalmente junto ao consel ho dire
tor , do caixa ; 

IV- Expedir ordem de compra previamente consultada pelo 
consel ho di retor , quando necessário; 

V - Efetuar pagamentos, movimentar conta bancária , fazer 
pesquisa de mercado e outras atividades inerentes quanto a 
utilização de dinheiro da entidade ; 

VI - Responsabilizar- se por qualquer desfalque gerado 
quando do fechamento do caixa ; 

VII - Utilizar sempre recibos ou notas de comprovação 
nao podendo ser dispensada de qualquer transação a ser fei
ta ; 

VIII - Cabe ao consel ho aprovar ou nao as contas do de
partamen to de fi nanças ; 

IX - Dar t otal liberdade para que seja feita auditori a , 
pelo conselho diretor da entidade . 

SEÇÃO XIII 
SETOR DE PATRIMLlNIO 

Art . 30 - Compete ~o setor de patrimÔnio: 

I - Zelar pelos bens patrimÔniais da entidade ; 

II - Coordenar a utilização desses bens ; 

III - Cautelar todos os bens patrimÔniqis exi stentes na 
entidade ; 

IV - Responder por danos ou perdas e qualquer • outra o
corrência e consequência com relação aos bens pertencentes 
ao patrimÔnio da ELOS . 

SEÇÃO XIV 
SETOR DE PROMOÇÃO 

Art . Jl - Compete ao setor de promoção: 

I - Organizar promoções que a ELOS venha patroci nar; 

II - Criar tipos de promoção efetivando sua viabilidade, 
em conssonânci·a com os demais setores ; 

d · Setor de Promoção li I ·- Prorrover atividades culturais e cuidar da imagem 
III - Organizar toda a documentaç.Õo da enüdade . r>ú:-,u,., . rl r. cf'tidade : 

·------------~--------------------------------~ 
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GE~AL DOS SETORES 

P.ARÁGRAFO LNICO - SÓ poderá ocupar car go de confi ança me~ 
bras do nÚcleo . Os departament os poderão ter funci onár i os, 
quant os necessários para seu funcionamento, podendo ser es 
colhido participantes ·.da entidade , que estejam de acordo , 
com as normas estatu tárias da ELOS . 

CAPÍTULO V 
JAS FINANÇAS 

Art . 32 - A vida financei ra da entidade pr ocessar-se- a , 
r igorosamente dentro de um orçament o organizado pelo se
tor financeiro e aprovajo pelo consel ho di retor . 

Art . JJ - As despesas autor izadas pelo consel ho dire t or 
devem es tar de acordo com as do taçÕes orçamen tárias , pois 
se nao es tiver deverá haver j ustificati va para suplementa
ção de verbas e pagàmentos . 

CAPÍ TULO VI 
DAS RECEITAS 

Art . J4 - Consti tuirão receitas : 

I - Quai squer contr ibuição dada pelos membros da ELOS , 
tais como j Óias , anuidade , pecÚl ios e me~salidades ; 

II - O produto de a l uguei s das dependênci as e ins t a l açÕes 
sociai s e despor tivas ; 

I II - Rendas de promoções ; 

IV - Rendas de ser viços pres tados a qualquer ou t r a ent i 
dade ; 

V - Cont ribuições i sol adas; 

VI - Renda de qualquer empreendimento que a ELOS premo -
ve. 

CAPÍ TULO VII 
DAS DESPESAS 

Art . 35 - Constitui rão despesas : 

I - Os impostos e t axas ; 

II - Aquisi ção de material de consumo desportivos; 

III - Custeios de fe:tas , jogos e diver sÕes ; 

I V - Conservação de bens móveis e i móveis ; 

V - As gratifi cações de servi ços prestados ; 

VI - Gas tos com serviços i nternos , eventuai s de qual quer 
natureza ; 

VI I - Compr as de mat erial de expediente para uso inter-
no ; 

VIII - Gas tos com serviços de fi l antropia ; 

IX- Pagamentos.de conta de agua , luz , tel efone , gas , 
etc ... 

CAPÍ TULO VIII 
DOS REGULAME~TÇS REGIMENTOS I NSTRUÇDES E AVISOS 

Ar t . 36 - As di sposições do estatuto serão complemente -
das pela.s normas regimentai s , avisos , regulamen tos e ins -
t r uções expedidas pelo consel ho diretor . 

Art. 37 - As medidas transi tórias que se i mpuser em a cri
tério do conselho diretor , na conformidade das respectivõs 
atri buiçÕes deverão ser divul gadas , por meios de.correpon-

dências e fixadas no quadro de avi sos tornando-se 
forma , obriga t Ória para todos os efei tos , 

CAPÍTULO IX 
GERI\ L 

desta 

Ar t . 38 - Os membros , par ticipantes ou pessoas da comu -
nidade que obtiverem destaque intel ectual , cultural , so
cial, pol Ítico e desportivo , serão agraciados com prêmios 
e r eceberão honrarias especiais da entidade . 

Art . 39 - O membro que fize r investimentos em favor da 
ELOS para obtenção de bens patrimoniais terá automaticamen 
te assegurado seu inves t i mento qualquer seja o valo r . No 
caso de disssolução da entidade , será assegurado seu in
ves timeoto, es te estará l i vre de ser dividido no montante, 
dos bens patr i moniais da entidade , 

Ar t . ao - Em caso de dissolução da ELOS, seu patr imÔnio , 
será revertido em favor dos membros fundadores, integran -
tes do nÚcleo , e dividido em partes iguais, obedecendo as 
l eis em vigor e as normas estabelecidas neste estatut o .Não 
podendo ser vendido ou doado a outra pessoa que não seja 
do núcleo . 

Art . 41 - O membr o que pedir afastamento por vontade p~ 
pr ia , das atividades da ELOS, perderá o di reito sobre os 
investiment os realizados durante o período em que estiver 
ausente , Em caso de afas t amento para estudo , o mesmo terá 
de redigir carta comunicando o seu motivo , pois o mesmo vol 
tará as atividades da ELOS nos perÍodos de férias, e ~ao 
perderá seus direitos nos investimentos da entidade. Em 
caso de afastamento por um perÍodo de 2 (dois) anos canse 
cutivos , o membro será desl igado automaticamente e não te
r á qualquer di reito a seu favor . 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de afastamento por doença , in
validez ou por representação delegada pel a ELOS , o mesmo 
não perderá seu investimento e nem os seus direitos . 

CAPÍ TULO X 
DOS SÚCIOS CONTRIBUINTES 

Art . 42 - Serão sÓcios contribuintes todas as pessoas que 
associarem-se ao ELOS CLUBE : 

I - Nenhum sÓcio contribui~te terá direito de parti c i pa
çao nos l ucros e investimentos da entidade; 

II - Ser ão considerados sÓcios contribuintes todas aque
l as pessoas que pagarem suas obrigações em dia com o clube ; 

III - Todos os sÓci os contr ibuin tes só terão direi to de 
f r equentar as atividades sociais do clube . 

PARÁGRAFO ÚNICO : Todos os sÓcios contribuintes serao con 
siderados como membros efetivos do c lube . 

Art . 43 - Compete aos sÓcios contribuintes : 

I - Zel a r pel o bom nome e conduta da entidade, no contex 
to social; 

II - Pagar as mensal idades para manutenção do clube ; 

III - Frequen tar as dependências da sede da ELOS em suas 
programações sociais e culturais; 

I V - Contribuir com a entidade nas campanhas fi lantrÓpi
cas que es t a venha promover . 

SEÇÃO .~V 

DAS FtNALIDAOES DOS SÚCIOS CQ\J TRIBUINTES 

Ar t . aa - Todos os sócios contribuintes estarão passi vos 
de suspensão e exclusão das a tividades sociais , culturai s 
e polÍticas , quando: 
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I - Da pro tica de a tos nao condizentes com o meio socfal 
da entidade ; 

II - De casos de violência , gerando agressão corporal ; 

III - Atentar contra o conceito pÚolico da entidade , ou 
ainda .causar danos morais a out rem ; 

IV - Do uso de drogas nas dependências do clube ou col o
car em r i sco a segurança dos associados . 

Pi\í1AGRAFO tJNICO : A sus pensão ou excl usão de oualquer as
soei ado será publicadi:! no quadro de avisos para divulgação 
c disposição do mesmo . 

CA;::>f fULD XI 
DAS DISPDSIÇDES TrlA'~SI JÚRI AS 

Art . 45- A ELOS emitirá tÍtulos de sócios contribuintes 
a pessoas que se fizerem sÓcios do ~LOS CLUGE, com direi -
tos e descontos em promoções da entidaoe , ouando for ne
cessario. 

Art . ll6 Por ocasião da emissão de títulos de sócios CÇ)!:! 

tribuin Les , será elaborado urn regulament o que disciplinorá 
o pagamento e as obrigações que se fizere:n necess6.rias ob
ser vando normas estatutárias . 

Ar t . 47 - Serão considerados sÓcios bcneméri tos as pes
soas que colaboro rem com contribuiçÕes c elo ações com a en
liciade , principalmcn te corn fins fi l an LrÓpicos . 

An . as - rodos os rnernbros do nÚcleo são considerados NA 
TOS E FUNDAD~RES . 

CAPÍTULO XII 
DAS CORES PAVILHÃO ESCUDO E FLÂMULA 

Art. 49 - A entidade terá como cores principais o Pretp 
e Amar·elo, e como secundárias o Vermel ho e o Verde . 

§ lº - O pavilhão terá AS duas cÔres principais , com o 
escudo ou não ; 

§ 2º - O escudo terá obriga toriamen Le as que tro 
oficiais e representativo das atividades da ELOS . 

cores , 

§ 3º - A flâmul a poderá ter qual quer forma to , desde que 
seja nas côres oficiais . 

CAPÍ TULO XIII 
GERAL DO ESTP.TUTO 

Art . ·50 - O presen~e estatuto , sp poderá ser reformado , 
por iniciativa do conselho diretor, .quando em votação con
sensual do conselho gera l e obtiver 6CJ'f, dos votos a favor 
da proposta de refonnu l ação . 

Art . 51 - A r eforma entrará em vigor apos o cumprimento , 
das formalidades l egais . 

PARÁGRAFO Ú\JI CO: Este es t atu to entrará em vigor a partir 
da aprovação , pelo consel ho geral da entidade . 

Ar l . 52 - O presente estatuto f oi aprovado pelo conselho 
geral obedecendo as normas estabel ecidas por este conselho 
constituindÓ-se a l ei orgânica da ELOS a qual todos os mem 
bros do nÚcleo e participantes estarão obri.gadosacumprir . 

Santana , de janeiro de 1988 

'IEM3ROS FU\JOADDRES DA ELOS 

ND~'E ASSINATURA 

l . Robério Aleixo Anselmo Nobre 
CPF 070675422/00 - C. I 0506563/ Pa 

2 . Admilson dos San tos Macêdo 
CPF 107487252/53 - C. I 76499/Ap 

3 . Edson Pereira \Jogueira 
CPF 303595452/34 - C. I 123323/Ap 

4 . Giovany Ferreira de Carval ho 
CPF 209333802/59 - C.I 134477/Ap 

5 , Redimilson Ansel mo Nobre 
CPF 055507422/68 - C. I 020500/Ap 

6 . Carlos Pi.nto de Carvalho 
CPF 209340332/34 - C.I 134849/Ap 

7 , J osé Maria dos Santos Oliveira 
CPF 241412082/72 - C.I 009219/Ap 

8 . RaimJndo ·~onteiro i-!.elo 
CPF 209919242/15 - C.I 126959/Ap 

9 . Carlos Suami Corrêia 
CPF 209352262/49 - C. I 005125/Ap 

10 . 1.'!al delÚcio k'o raes de Barros 
CPF 226657492/20 C.I 022505/ Ap 

l l . 1/.árcia Pinto de Carvalho 
CPF 209357302/ 49 - C.I 134479/Ap 

REOIMILSO\J A01SEUi10 NOBRE 
Vereador - PVDB 

GRUPO J OVENS FAMÍLIAS UNIDAS (JOFAMIU) 
São Joaquim do PacuÍ - T .F do Amapá 

FUNDADO EM 17 SE SETEMBRO 1978 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 
SEDE, DENOMINAÇÃO , DURAÇÃO E FINALI DADE 

!lort. l º - O Gr upo Jovens FamÍlias Unidas , originário de 
movimento espontâneo dos jovens da comunidade , s em sede e 
foro em São joaquim do PacuÍ , DURAÇÃO indeterminada que 
utilizará a sigla JOFAMI U e se regera pelo presente esta -
tuto e l eis que l he forem aplicáveis . 

Art . 2º - O Grupo Jofamiu é independente , apartidário 
sem vinculo a entidades e movimentos r el igiosos e raciais . 

Art . 3º - O Grupo J OFAMIU tem por final i dade . 

I - Promover a prática de atividades culturais , educati
vas , sociais , recreativas e esportivas , visando fortalecer 
o relacionamento entre os membros do grupo . 

II ·_ Promover a divul gação de assuntos que julgar de in
teresse dos membros do grupo . 

III - Colaborar na administração da vi l a de São Joqquim 
do PacuÍ-AP, agindo junto ao agente distr ital e órgãos li
gados à administração pÚblica , municipal , territÓrial ou 
federal ou en tidades de cl asse , visando ~empre mel hori as , 
na comunidade . 

IV - Promover o desenvolvimento comunitário , através de 
r ealização de obr as e mel horamentos , com recursos prÓpr i os 
ou ob tidos por doaçÕes, empréstimos , financiamentos . 

V - Propor cionar a melhoria do convÍvio entre os habitan 
tes do lugar e adjacencias , através de integr~ção de seus 
moradores . 

VI - Promõver atividades assistênciais , diretamente ou 
através de instituição filantrópiéas , assistências é pre
videnciárias . 

Art. 4º - A disolução do gr upo JOFAMIU so poderá ocorrer 
em assembl éia Gera l e com aprovaçao da maioria absoluta de 
seus membros . 
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Art . 52 - O grupo J OFAMIU será dirigido por uma direto -
ria execuh va e assembléia ger al. 

§ 12 - O exerc{cio de quaisquer das funçÕes referida no 
artigo 5º não será remunerado . 

12 - ~ vedado o exercÍcio comulativo de cargos . 

§ 2º - Os cargos não serão vital{cios, devendo haver e
l eiçÕes perÍodicas (bienalmente) , podendo hnver reeleiçÕes 
dos membros da di retoria . 

CAPÍTULO II 
DA ASSEMButiA GERAL 

Art . 6º - A assembléia geral é o Órgão supremo do grupo, 
constituído por todos cs membros do grupo em pleno gozo de 
seus direi tos participando ativamen.t e dos trabalhos . pro
postos . 

§ 1º - A assembléia çeral reunir-se-a ordinariamente ou 
extraordináFiamente po~ convocação da diretoria executiva , 
ou mediarite requerimento de JCJf, mais 1 do nº de membros . 

§ 22 - A convocação da assembléia geral é feita através 
de edital de convocação , fixado nos locais mais visíveis 
da comunid~de com antecedência m{nima de l O dias . 

mensalidade segundo o estabelecido e de acordo com Lodos . 

II - Cabe ao membro do grupo em pleno gozo de seus direi 
tos votar e ser votado, na ocasi~o de compor a nova direto 
ria desde que ele já tenha no mÍ nimo 60 dias oe permane• -
cia no grupo . 

III - O grupo deverá s er campos t o de 1..01 pl·csidcn te , um 
vice-pJ~sidenée , um secretário , um vice- secret6rio , ucn Le
sourei ro e um vice-tesoureiro , um dir·ecor de espor·le e um 
diretor. socüll , c na ausênc ia de p1·esiden Lc o vi cu assumi
rá todas as responsabilidades ce rro tumbérn !3ecreti:Í!·i o c te
soureiro . 

IV - O membro tio grupo uo completar SIO dias de c~tr:u o nês 
nas suas · rnensalidades deverá ser exlinLo do ~rupo ;.;Lr2vés 
da assembléia geral, e para ·vol tar a rc()uperar ~s ~cus di
rei tos no grupo deverá qui Lar- se cocn t odos os nes!?S que 
tiver em atrazo , exceto em caso de doença , e pnl'd isso de
vera apl·esen tar comprovanLc ou atestado médico . 

V - SÓ poderá ser membro do grupo pesso"ls :naiore~ oe l il 
anos de ambos os sexos ouc Lenha os mesmos inteno.sr as co
muns e que tenha residêncifl fixada na comuni dflde . 

VI t vedado o direito do associado uLi l izcr ou empres
tar materiais, equipamentos ou outros quc: l ouer :)ern do Jru
po pat:a fins estranhos sem a prévi.u au torLzaçÕo de: rl ; rclo-

§ 32 - A assemblé~a geral ordinária reune- se e delibera , ria . 
trimestralmente , 

I - Em primeira convocação , com o presença da maioria ab 
soluta dos membros do grupo . 

II - Em segunda e ~1 :i ma convocação , meia hora depois com 
a presença de qual quer número de membros do grupo . 

§ 42 - A assembléia geral extraordinária r eune- se e deli 
bera. 

I - Em primeira convocaçao com a presença mÍnim'a de 2/2 , 

dos membros do Qrupo . 

II ~ Em segunda e Últi~ convucação meifl hora depoi s com 
a presenç3 da maioria absoluta dos mebros do grupo (meta
de+ um) . Não havendo esse número mÍnimo na segunda convo
cação, será fixado nova data para a r ealização da assem
bléia obedecem o § 2º do Art . 6º deste esta tuto. 

§ 52 - Preside a asseroli.;léia geral qual quer merrbro do gru
po escolhido por aclam3ção dos presentes . 

§ 6º - A ASSEWBuliA GERAL reunir- se- a ordi náriamente pa
r a eleger a nova diretoria executiva bienalmente . 

I - Para prestação de contas e relatórios de atividades , 
da diretoria . 

§ 72 - Compete privativamente a assembléia geral . 

I - Reformar o estatuto {emendar) . 

II - Eleger ou destitui'r qual quer wmpo , membros da dire 
toria executiva e do conselho fi scal, 

III - Autorizar a real i zação de empréstimo , financiamen
to e outra obrigação pecurniári as e consti tuição de garan
tia~ a caso exigidos . 

IV - Autorizar a alienação de bens absolutos ou sem u ti
lidades . 

V - Decidir sobre programe de trabalhos e respectivos or 
çamentos . 

Art . 72 - Dos di rei :os e dever es dos membros do grupo , 

I - O membro •do grupo deverá manter-se em dias com sut. 

VII -Os membros ern pl eno yozo de seus direi ws iJOdLreo to

mar parte na assembléia geral , propondo, rllscu tindo H vola'ldO 
as medidas em pau La , apresentar rei nvi ndicoção e sug~: :Ões a 
di retoria , bem como requer e!' a convocoçi:io das us~"':r~léias 
gerais , extraordinÓria conforne o § CQ do Art . G~ . 

VIII - Cumpri!' c fazer cumiJri!" o es Lo luto e resoluções , 
que o complemenLe , bem como as deliberações do os:embl éia 
geral e dire ;:o ria . 

IX - Levar ao conhecimento da diretoria qualquer ocorrcn 
cia que di r eto ou indire tamente , prejuuique o grupo JOFPc':IIU 
seu nome ou palrinÔnio 

X - Desempenhar com dedicação , o cargo para o qu~l tenha 
sido eleito ou escolhido , para ocupar no grupo , dentro da 
prerrogativas de sua respecti v·:J categoria de par li cip<;ote . 

DAS PE'~I\LI OAOES 

Art . 8º - Os membros do grupo por i n fração elo presen lc 
esta tuto, são pass{veis das seguintes puniçÕes . 

I - Ac.lvertP.ncla ve r-bal 
II - Suspensão 
III - Exclusão 

§ 12 - A advertênci a ve rbal lerá apl i cação no caso de in 
fração ao esta tuto, podendo ser t r-ansformada em of<Jstamen

to imediato . 

§ 22 - A su spensão à té 60 dias , sera aplicada no caso de 
reinci dência na infração , pr ivando .D membro de seus direi
tos . 

§ jQ - O afastamento do membro do grupo , sera apenas na 
part e recreativa' do grupo , podendo o mesmo participar das 
assembléias . 

§ 42 - Para aplicação da pena de exclusão do grupo , <?.as
sembléia geral deci dirá , após encaminhamento da questão p~ 
la dire toria . 

Art . 9º - A direLoria é o orgao de execução do grupo 
JDFAMIU e se compÕe de 08 merrbros , assim constituídos . 

I - Presidente 
II -Vice- Presidente 
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III - lº Secretário 

IV - 2º Secre t á rio 
V - 19 Tesour eiro 
VI - 2º· Tesoureiro 
VII - Diretor de Esporte 

VIII - Diretor Social 

§ Único - A dire toria poderá criar outros , cargos , con
forme as nece ssidades do orupo . 

Art . 10 - Compe t e a direloria . 

I - Di.rigil' e adminis lrur o orupo . 

II - Delibe r ar soiJr e penu i.mpos tas aos memb:·os infrato -

res . 

III - Convoca r a a ssombl éi C! geral conf orme o dispos t o no 

§ 2º do art . 6º . 

I V - Propor a reforma do estatuto . 

V - Cri r.r grupos de trabalhos e/ou comis soes quando na
ce ssaria . 

VI - Cumpri:- e fazer cumpri r o os t<Jtu lo . 

VII - 1\vd i a r as a t i videdes do grupo C!nual men t e . 

CAPÍ TULO III 

Dfl.S DlSPDSlÇOES GERAI S 

Ar t . ll - A a l teraçEo do esLo t u l o so se dar á com a pre
sençu em assembléia geral de no mÍni mo 2 / J (dois t erços 

dos membros do grupo Em pleno gozo .de s eus di rei tos . 

Ar L. 12 - Loda s a s dispos i çÕes con lrárias a este es t a tu
t o ' sere o resolvi das atr avés de a ssembléia geral . 

Art . l J - O preseCl te e sta t u to en t rerá em vigor, apos sua 
aprovaç ão em a ss embl éia ger al e registro em cartório . 

São Joaquim do Pacu{ , 26 .01 . 1988 . 

EDILSOi\1 1\M/\N/\J AS CORDEIRO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONVf.NIO 1i9 004/88 - SEAG 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRN·1 O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDF.R.>\.1 DO AHAPÁ, ATRAVES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E A 
PREFEITURA NUNICIPAJ. DE CALÇOENE, PARA OS FINS NELE DECLA
RJ\DOS . 

O Gove rno do TerritÕrio Federal do Amapá, a través daS!:. 
cretaria de Agricu ltura , neste ato r epresentada pe lo seu T_!:. 
tular , Senhor PAULO LEITE DE HENDONÇA , doravante denomina
da simplesmente SEAG , e a Prefei tura Hunic i pal de Calçoene , 
inscrit a no Cadastro Geral de Contribuinte do Ninistério da 
Fazenda sob o n9 05.990 .437/000 1-33, representada pel o seu 
Prefeito Huni.cipal, Senhor JOSI'. VALRO CAVALCA.l''lTE, daqui em 
diant e denominada PREFEITURA , resolvem de comum acordo fir 
mar o presente Convênio , mediante as c l áusu l as e condiçÕes 
s eguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL : O rresent e Con 
vên i o fo i elaborado com embasamento no Decreto (N) n9 00197 
86-GTFA, de · 20 de maio de 1986, de acordo com o Decreto-Lei 
n9 2.300, a r tigo 22 , inciso X. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Convênio ob 
j et iva custear despesas com pessoal contratado , lotado na 
SEAG, de acordo com o quadro demonstrativo que fica fazen
do parte integ rante deste ins trumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Repas s a r r ec ursos es t imados no va lor d e Cz$ 

2 ,530 . 000 , 00 (DOI S HILHÚES QUINHENTOS E TRINTA MIL CRUZA -
DOS) para atender a execução do objetivo do presente Convê 
nio ; 

b) Acompanhar e f iscalizar, através da Secr etaria de 
Agricultura, a execução do objetivo do presente Convênio; 

c) Assegurar à PREFEITURA a r emuneração de 10% sobre o 
valor de cada parcela, repassada, destinados a execução dos 
obj e tivos previsto na Cláusula Segunda deste instrumento. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação , que fica fazendo parte in 
t egrante deste instrumento ; 

b) Fornecer e facilitar os eleAentos necessários para 
que o GOVERNO , através da Secretar ~a de Agricul t ura , possa 
acompanhar a execuçao deste Convin~o . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente da as 
s iniltura deste Convênio no valor estimado de Cz$ 7. . 530 . 000,00 
(DOIS HILHÕES QUINHENTOS E TRINTA MIL CRUZADOS) correrá co 
mo segue: 

- Cz$ 1. 1.52 . 000 ,00 (HUH ~1ILHÃO QUATROCENTOS E CINQUEN
TA E DOIS HIL CRUZADOS) à conta dos recursos do D.A - Dire 
tamente Arrecadado , Programa 04 150882 . 716 , Elemento de Des 
pesa 1.130.07 - Outros Serviços e Encargos, consoante Nota 
de Empenho n9 88NE00401, emitida em 26 de jane iro de 1988 , 
e o r estante será empenhado pos t eriormente, independente de 
qualque r outro documento , 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos r elativos ao Em!" e nho n9 88NE0040 1 no valor de Cz$ 
1. 452 .000 , 00 (HUH HILHÃO QUATROCEN'::OS E CINQUENTA E DOIS 
MIL CRUZADOS) se r ão l iberados em 06 (SEIS) parcel as , sendo 
a pr imeira no valor de Cz$ 132 .000,00 (CENTOETRINTA EDOIS 
HIL CRUZADOS) apÕs a assinatura deste ato , e as demais no 
va l or de Cz$ 261..000 ,00 (DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL 
CRUZADOS) cada , nos meses de fevereiro, março , abril , maio 
e junho do corrente ano , e o restante dos recursos relati
vos a este Convênio serão liberados na medida em que forem 
empenhados independente de qualquer outro documento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força dest e instrumento a PREFEITURA receber, en
quanto não f orem apl i cados aos fins a que se destinam, se
rão depositados em conta bancária espec ia l , a s~r movimen
t ada pela PREFEITURA, obrigando- se es ta a envi ar ao GOVER
NO extrato de conta e fazer constar nos diversos documen -
tos de suas prestaçÕes de contas , o nome do sacado , os va
lores , n~mero s e datas das emissÕes dos cheques e a quem 
foram pagas as importânc i as . 

CL1\USULA s:eTU!A. - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará conta dos recursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças - SEFIN, no máximo trinta (30) 
dias ap6s o té rmino da vigência deste Convênio . 

cU,:USULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
t amente vincu lado e subordinado à'PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer tÍtulo for util izado na execução dos objetivos 
deste Convênio , não tendo com o GOVERNO re l ação jurídica 
de qualquer natu r eza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCISÃO: 
Hediante assentimento das partes convenentes , es te Convê -
nio poderá ser modificado ou prorrogado através de Ter mo 
Aditivo , ou rescindido de pleno direito por inadimplemento 
d'ci qua isquer de suas cláusula s e condiçÕes, independente de 
ação , notificação ou interpelação :udicial. 

CLÁUSULA Dl'.CU!A - DA VIGf.NCIA: O presente Convinio. terá 
sua vigência até 31 de j aneiro de 1989 . 

CLÁUSULA D:ecr~!A-PRI~ffiiRA DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste Territõrio, deverá 
ser feita no prazo de 20 (VINTE) dias a contar da data de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA Dl'.C I~!A-SEGUNDA DO FORO : Fica el e ito 
Ci rcunscrição Judiciária de Hacapá para dirimi r 
d~vidas or iundas da execução des t e Convênio , com 
de qualquer o~tro por mais privilegiado que seja . 

o Foro da 
quaisquer 
exclu são 

E, por estarem de acordo e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes, lavrou- se es t e instrumento em 
cinco (05) vias de igual teor e forma , para o mesmo fim , na 



Macapa , 24-02- 88 DIÁRIO OFICIAl 
Pág . 10 

presénça de duas (02) t estemunhas abaixo ass inadas . 

~1acapá-AP, 28 de janeiro de 1988 

PAULO LEITE DE ~!ENDONÇA 

SEAG 

JOS11 VALRO CAVALCA!lTE 
PREFEITURA 

TESTHnJNHAS : I I eg í v eis 

SECRE'IARlA DE Ar.RICULTURA 
PLANO DE APLICAÇÃO 

CONV!NIO N'? 004/88 - SEAG 

CATEGORIA ECONONIC.'\ 

Pessoal 
Outros Serv . e Encargos 

TOTAL 

Cz$-1 ,00 

VALOR 

2 . 3fl0 . 000 

230 . 000 

2 . 530 . 000 

Macapá-AP , 28 de janeiro de 1988 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
SEAG 

JOS~ VALRO CAVALCru~TE 
PREFEITURA 

SECRETARI A DE AGRICULTURA 

CONVF.NIO N'? 004/88-SEAG/P}IC 

~ARCO I REF. I ~~;ALAR IO DE I 
' QU= 'JAN I 88 . 

~téd i co Veterinár io os NS 01 47 . 900 ,18 

Notor i sta 07 NH 0 1 11 . 336 , 651 

Técn i co Agrícola 1& N'l OI 11o . 262 , 60 

03 73 . 499,83 

Hacapá - AP , 28 de janeiro de 1988 

Sa l á rio 

E. Sociais : 

955 . 497 , 79 

286 . 649,34 

Previ são/88: 1. 057 . 852 , 87 

2 . 300 . 000 , 00 

TOTAL 

622 . 707 , 54 

147 . 376 , 45 

18 5 . 1ol 3 , 80 

955 . 497 ,79 

JOS~ VALRO CAVALCANTE 
PREFEITURA 

PAULO Lf:l TE DE HENDONÇA 
SEAG 

SECRETARIA DE AGRICULTU~\ 

CONVF.NIO N9 004/88-SEAG/PMC 

CRO:SOGRANA DE DESEHBOT,SO DOS RECURSOS E~!PE:-IHADOS 

CGS - 1, 00 

L I U E H A Ç Ã o FONTE DE RECURSO', 
ELENENTO DE DESPESA 

1 ~ PARCELA 12<,1 PARCELA 13~ PARCELA 14~ PARCELA I 
ArO s ASSrN. FEVEREIRO ~l<\RÇO ABRIL I 

5 ~ PARCELA1 6\I PARCELA 
HAlO JUNHO 

'l'OTAL 

4 130.07 (88NE00401) 
Pessoa l 

Taxa 10% 

T O T A L 

120 . 000 

12 . 000 

132 . 000 

240 . 000 

?4 . 000 

264 . 000 

240 . 000 

24.000 

264 . 000 

240 .000 

24 . 000 

264 . 000 

21o , OOO 

264 . 000 

240 . 000 

24 . 000 

264 . 000 

1. 320 . 000 

132 . 000 

1. 452 . 000 

Hacapá- AP , 28 de janeiro de 1988 

JOS~ VALRO CAVALCANTE 
PREFEITURA 

PAULO LEITE DE I'ENDONÇA 
SEAG 

------------~-------------=------ ·· 

PROCURADORIA GE~\L 

TER>IO AD I TIVO 

TERCEIP-0 (3'?) .TER~IO ADITIVO AO CO!>JVC:-IIO !119 003/87- PROC 
QUE ENTRE SI CELEB~·t O GOVERilO DO TERRITÓRIO FEDI::RAL DO 
.1\.:·!APÁ E A !'REFEITURA ~nJNlCIPAL DE ~IACAPA , PAP"\ OS FI NS NE
LE DECLArADOS . 

O Go verno do Terri tório Federal do Amapá , ne ste ato re 
presentado pelo se~ Gove rnador Senhor JOPGE ~IOVA DA COSTA , 
doravante denomi nado simplesmenLe GOVER~O e a Pre feitur a 
' tunicipal de ~tacará , inscrita no Cadastro Geral de Con t ri
buintes do ~inist~rio da Fazenda sob o n9 05 . 955 . 766/0001 -
77 , representada neste ato pe lo seu Prefeito ~!unicipal , S!:_ 
nhor R.f\I'!U:-100 AZEVEDO COSTA , daqui em diar.te de nominada 
s i mp l esme n te PREFEITUP.A , re.solvem de comum acortlo ce l ebrar 
o p r esent e Ter mo Adit : vo , consoan te as Cláusulas seguintes 

CLAtiSULA PRHIEIP-A- Pe l o p r esente Termo Aditivo , fica 
alterada a Cláusula Dcicima do Convinio n9 003/87 , passando 
a vigora r com a segu inte r edação . 

CtAUSULA DÉCI~IA - DA V lC:~ "lC lA : 0 Convênio n9 003/8 7 -
PHOC, Lerá s ua viginc ~a prorrogada por mai s 30ltrinLa)d ia s 
a conLar de OI de fevereiro a 01 de março de 1988 . 

CLÁUSULA SEGU:'IDA: Permanecem inalteradas as demais clã~ 
sulas c condiçÕes do inst rument o principal . 

1::, por es t arem de comum acordo , as par t es assimJn o 
pres ente Termo Adi tivo em OS(cinco) vias de igua l t eor c 
forl'la, ;>ara o mesmo fl~ de d ireito, na presença de 02(duas) 
LesL~munhas abaixo assinadas . 

clacap~Í(Ap) , OI de :eve r ciro de 1988 

.JOf'.CE 'IOV,\ DA COST,\ 
COVER:<O 

R,\l'lCNDO A?.F.\'EDO COSTA 
PRE FE ITCP ,\ 

TES1T"!U~HAS : llegí.veis 

GOVER:\0 DO TEP.P.I'IÓR lO FEOER,\L DO A.'IAP;\ 
SECRETARIA rn: ,\0'11:\IST.RAÇÃO 

DEPAP-TA'IE'ITO DE l'I::SSOA!" 

C !I A ~! A D A !Jc: ~ ~ P r E G A D O -- - - - ----
!'c l a presente , convocamos o servidor LU I Z GONV.r.A ~IOTA , 

pertencen t e à Tabela l'er:nanente do GTFA , ocupante da Cate
,;o ria funciona l dp Auxiliar Operacional de Serviços Diversos , 
códi go LT- :;S- 31 2 , c lasse " Especi.1! " , Ref . N:I-25 , r eg i do pe l a 
Consolidnção d"s Leis do Tr abalho, para no ;>razo de O:l l três) 
dias rcitss umir St1 0S [unç6es, na Secret aria de SaGde , onde 
é loLado , sôo pena de findo o menc ionado pr~1zo , ser dispcn 
sado alravis de "cscisão de seu Contrato de Trabalho , f ir= 
mado com a Ac!rain i Sl rnção Amapacnsc , por abandono de emprc
~o , confor:ne estabelece " a\ [nea. "i" do anigo 482 , da Con
so\ idaç~o da Leis do Trabalho. 

Dl:í'ARTAciE:ITO llló PESSOAL , C!'l c\aca;>â-,\;>, 22 de fevereiro 
de 1 ~88 . 

EDUARDO SEAllRA DA COSTA 
Dirêtor do Dl'/GTf,\ 


	

